Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

PROPOSIÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 100/2009.

“Altera a Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º. Fica alterado o inciso I do artigo 7º da Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, o qual passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 7º. Os Órgãos de Administração Geral e de Administração Específica, terão as seguintes subdivisões:

II – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

I) – Secretaria Municipal da Fazenda

a) Divisão de Receita e Fiscalização;

a.1)
Gerência de Fiscalização Tributária;

a.2)
Gerência de Crédito Tributário;

b) Divisão de Contabilidade e Custos;

c) Divisão de Planejamento Orçamentário e Financeiro;

c.1)
Gerência de Tesouraria.

(...) “ 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá efeitos retroativos a 01 de novembro de 2009.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2009.

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

